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RELAÇÃO DOS TERMOS DE AJUSTES REALIZADOS 

Danilo Jose Fuzzaro Zambrano, Presidente, brasileiro, casado, residente e domiciliada à Rua Pedro de Alcantara Camargo, nº 230 - Centro, 

CEP 13.690-000, Descalvado - SP, titular do CPF nº 329.103.218-78 e do documento de Identidade RG nº 35.389.059 SSP/SP, no uso de suas atribuições 

conferidas no Estatuto Social, torna público que a entidade GRUPO DE FRATERNIDADE PAI JACOB, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº. 

45.307.261/0001-97, firmou os contratos conforme descrito abaixo com vigência em 2025.  

        

Tipo Número Conveniada Assinatura Objeto Vigência 
Valor 

R$ 

Cronograma 

de 

Pagamento 

Termo de 

colaboração 

FMAS 

13 

Município de 

Descalvado 
10/01/2025 

OBJETO: Crianças e adolescentes de ambos 

os sexos, com faixa etária de 0 a 18 anos, 

encaminhadas pela Vara da Infância e 

Juventude e Conselho Tutelar, propondo 

uma nova forma de ação, rompendo com os 

modelos tradicionais, oferecendo uma 

qualidade de vida aos acolhidos, com 

atendimento personalizado, em pequenos 

grupos, num ambiente sadio e harmônico, 

preservando os vínculos familiares e 

afetivos. 

10/01/2025 

a 

31/12/2025 

520.000,00 

Fonte 1 

Parcelas 

mensais 

Termo de 

colaboração 

FMAS 

14 

Município de 

Descalvado 

10/01/2025 
OBJETO: Crianças e adolescentes de ambos 

os sexos, com faixa etária de 0 a 18 anos, 

encaminhadas pela Vara da Infância e 

Juventude e Conselho Tutelar, propondo 

uma nova forma de ação, rompendo com os 

modelos tradicionais, oferecendo uma 

qualidade de vida aos acolhidos, com 

atendimento personalizado, em pequenos 

grupos, num ambiente sadio e harmônico, 

preservando os vínculos familiares e 

afetivos. 

10/01/2025 

a 

31/12/2025 

29.354,04 

Fonte 2 

Parcelas 

mensais 

27/03/2025 

Primeiro 

Termo de 

Apostila 

27/03/2025 

a 

31/12/2025 

2.807,89 
Três 

Parcelas  

18/08/2025 

Segundo 

Termo de 

Apostila 

18/08/2025 

a 

31/12/2025 

25.500,00 
Seis 

Parcelas 
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Termo de 

colaboração 

                        

 

FMAS 

15 

Município de 

Descalvado 

10/01/2025 
OBJETO: Crianças e adolescentes de ambos 

os sexos, com faixa etária de 0 a 18 anos, 

encaminhadas pela Vara da Infância e 

Juventude e Conselho Tutelar, propondo 

uma nova forma de ação, rompendo com os 

modelos tradicionais, oferecendo uma 

qualidade de vida aos acolhidos, com 

atendimento personalizado, em pequenos 

grupos, num ambiente sadio e harmônico, 

preservando os vínculos familiares e 

afetivos. 

23/01/2025 

a 

31/12/2025 

17.520,00 

Fonte 5 – 

conforme 

repasse do 

FNAS 

Parcelas 

mensais 

27/03/2025 

Primeiro 

Termo de 

Apostila 

27/03/2025 

a 

31/12/2025 

1.070,06 
Duas 

parcelas 

27/03/2025 

Segundo 

Termo de 

Apostila 

27/03/2025 

a 

31/12/2025 

535,03 
Parcela 

Única 

Termo de 

colaboração 

FMAS 

16 

Município de 

Descalvado 

10/01/2025 
OBJETO: Crianças e adolescentes de ambos 

os sexos, com faixa etária de 0 a 18 anos, 

encaminhadas pela Vara da Infância e 

Juventude e Conselho Tutelar, propondo 

uma nova forma de ação, rompendo com os 

modelos tradicionais, oferecendo uma 

qualidade de vida aos acolhidos, com 

atendimento personalizado, em pequenos 

grupos, num ambiente sadio e harmônico, 

preservando os vínculos familiares e 

afetivos. 

10/01/2025 

a 

31/12/2025 

60.000,00 

Fonte 5 – 

conforme 

repasse do 

FNAS 

Parcelas 

mensais 

27/03/2025 

Primeiro 

Termo de 

Apostila 

27/03/2025 

a 

31/12/2025 

3.664,60 
Duas 

Parcelas 

27/03/2025 

Segundo 

Termo de 

Apostila 

27/03/2025 

a 

31/12/2025 

1.832,30 
Parcela 

única 

Termo de 

Fomento 

Processo 

Nº 

83.904 

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Social 

19/08/2025 

Promover a proteção integral de crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social, por meio do acolhimento 

institucional em ambiente seguro, afetuoso 

 

19/08/2026 

 

50.000,00 

 

Parcela 

única 
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E para que produza os efeitos legais, firma o presente. 

Descalvado, 26 de Setembro de 2.025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Danilo José Fuzzaro Zambrano 
Presidente 

 

 

 
Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 

(Redação dada pela Leinº 13.204, de 2015) 

Artigo 184 da IN 01/2024 do TCE/SP 
X - Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos públicos administrados pela OSC para os fins estabelecidos no termo de colaboração ou de fomento, contendo. 

e estruturado, assegurando o acesso a 

direitos fundamentais, contribuindo para o 

desenvolvimento de sua autonomia, 

fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários e possibilitando a reintegração 

familiar ou colocação em família substituta, 

em consonância com as diretrizes do 

Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) e da política setorial de proteção 

social especial. 


